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Dispõe scbre as eleições dos rep~~
sen~antes estudantis junto aos J~

pa~tamentos •

o P:"'2!si<'::mte do Cons e Lho de Admi'n is t r-aç So \..;
Universidade d'J' B:'1sl:1i\l,no uso cL. suas atribuições es r atur .
.•••.•"':3 '" •••,.,. . -., ? '"~e .••.•.I"' l... • . <:' t- .,. d" d . A.• ..:.<:.1 ""' 4. .•••g1.. ..~n•.,;;...•.>:> , ~.:; .c ..• em :/~••_'-" ?X"opos •.a o .u~cano e .s ...::.

R E S O L V E:

. 1. As eleiçõ~s dos representantes estudant LJ
jUJltO aos Depaz-tamerrt os da Universidade se.·ão realizadas no dia
12 de cl>ril da 1974, das 09 às 17 horas.

2. Ficc~ suspensa as aulas no dia das elei..çoes.
'3_ O Pr~sidente das eleições será o Chefe d~

Departamento, rã quea inc~!:-:'..be)CO::l os professores oricntildo!'~5
o Di.'_.•. -

ce
-opç· o.

Pa~â rafo único - Os àlu~os cuja opçao nao se
nos cal,

did~tos a repr~sentantes de cada D2p~rta~ento da Unidade de sua
- -opçao ntio bra~zido pelo ~isposto na parte final do item 3.

lt. Sor;:znte poderá ner- cand.i dat o a r-e pr-es ent an
•..te c~t'dantil ou suplente c aluno regular q~c satisfaça dS se

guint s condiçõ~s:
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a) .s t ar- mat ricu Lado r:l ciclo pr-o f i.s s ion aI

c 'ter sido i:.rl"':Jvado err; cíi sci.plí.re i que '0 si tu e J e rn te-~~osde ho
rt_~?-·cuL:.~, e Lo ;.;:!no~ no quinta pc r iodo óe e s t udos ,

. ~.
se i s cc.c i mos

ne n ser
o .::lullo quc :

L) n~o s~tisfaça às condições do ítem ~ ;

, .
C01$ ""1 • -u t 1.1.::)5

b} t~nh~ ~ido reprovado em qualq~er discip1l
?e~roctos de estudo;
c) tenha exercido idêntico mandato de ep~

'-'~'lWlte Es t ud c nt il ~ j unto ao mes mo De p ar-t ame nt o ,

L-.:lcdiatar.êntel:.nterioZ"é: esta. eleição.
110

..pe r í odo

6. C&da aluno poder~ candi~atar-se nara ~epre-

-.
l,..~~\.(.:..:~~-:"C ,~_: cr· ...':--~'_"'~-sc j·~.·\-~to t..CJ (~;lr:i() do I}~)r'~1:rtQ.;,.0.:)t()~ n o .- .

~~~~!'10 :i:,

r;'~:!t:~2 Õ l~ ,C--a.': r.~{l~--~Ç~JG.\: 1~\74\t C!r:,.s OS
•.._-- !-- ----'-- ----I

.,

as 12 ~ das ~4 35 18 hor~~.

t..; .
9. D~ferido o pejiéol o Decano de Ass~nTos Com~

nit5rios d~~; ci~ncib cc ~ua 'cci~~o ao Cnefe do DeparTamento pa
r'~ cor.f í r.....:.:._.'o r;..Ci~t/·-o c:n ccr.d ida t o .

10. Da cccis~o do Dccano d~ Assuntos

.•.
cc:.bc::::--.:l r~curso) oua~d0 dcne~dt~ri~ Ja• <, !....s

- -(~~tei~~i 1 S h o ra s do dia. 8
1974.
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11. Nova inscriçip para o Departa~ento
tiver candidato devido a denegat6ria da inscriçio e o
indeferido, poderá ser feita no dia 9 de abril, das 08

que nao

.. ..
Z5 13 ;-.0

r-as , enviada pelo C•.e i e do Depe r-t ament o ao Decano de As su nt os
Cou~nitãrios, dté às 18 horas do did sc:uinte ..Deferido o ?eci-
do, o Dec~nc C2 h~zuntos Cc~unitErios darE ci~ncia ce SU2 dec~
5·-.0 &0 Chefe
d.üto. D::; de c isSo do t~cilno de J.~5suntos CO:!1unít~ 1..0:;) a S2I~ 'D~':- ~

rida at~ ~s 18 horas do dia 11 de abril de 137~, c~ber~ recurso,
q' ando denegatórie oa Lns cz-í.çSo , ~ C';,:,:cH'.:l de Assuntos CO>1Uni"td

rios, que julgarE at~ às 18 horas do dia 15 d_ abril de 1974 .
.

12. Da decisão da Cã~ara de Assuntos
rios não caberá recursos de qualqu r natureza.

Comunita

13. Cada Depar-t amerrrc terá um representante e
Um sup Lerrt e eleitos ma j crirar-Lamerrt e para um mandato de um ano.

estabe1ecictas nos itens ~ e ~, será considerado eleito junto cem
o resp~ctivo titular e exercerá a r-e pr-e s e nt aç So , e verrt ua Lmen t e ,

t í vo co 'titul.:l'!'" cntes de ccnc í.ui'do seu ;;-:ar:d;lto.

o ex <; r-crc . o d o voto po c

aluno regularmente ma ric~lado.
16. O ~luno que injustificadarnente d~i~a_ de vo

tar, sof~e~d a sanção prevista no Regimento G2ral.

17. O ped~do de justificaç~o .a que se refere o
item anterior será aprase tudo. d~~tro do prazo de 43 horas, ~o
Dec~,o de Assuntos Cc~unitários.

18. Para o exercício do vote, o aluno ceveL~
apresentar a sua carteira de ~studante da UnS e assinar a lista

de presença.
19. O voto será secreto, em

10 Dcpe r-t arr.cn t o ,



21. Dur-arrte as ~;leições, como durante as- .•.çoes , e p~rmiticn f:l pr-escnça de alunos-fiscais indicados
:::andidctos"

.'
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20. A apuraçdo, presi9ida pelo Chefe do Depart~
nento , fa.r-se-á ü;,~~;diZltaí1!)~nteap/)'s as eleições.

2'2. QUülquiJr candidato ou fiscal de.", :dar-::snte r'~
" '.:lCOnh;;C.lc.O ..

'COd::::\l 1, .~o ~c1t~r rccontagem dos votos dentro de 30

nutos ~~ ~, -2pOS o tCI~2no da apur~çao.
23. O Ch~f~ do Departamento, proclamado o e:~i

.to, encaminhari ao Dacano de Assuntos Comunit~rios a ata das e!Q~
çôes, devida~ente ~ssinada pelo Presiden~e~ Secretário e risca~s,
as s í m como a lista de presença, para a necessária homologação.

24. Qualquer candidato poderá interpor recurso,
sem efeito susp2nsivo, contra a proclamaç~o, ao Decano de Assun-
tos Comunitáriost dentro de 48 horas, para decisão em igual pra
7.0.

25. O eleito tomará posse em reunião do Depart~
:lI:ento dentro do pr-azo de urea s emana , após a homologação do Dec an o
de Assuntos CCi:1UJl itE~ios.

23. Os c~sos omisso~ -s e z-ac I"250lvidos pelo
no de Assuntos , • iIit •Comun ít ar-i.o s •

.., I Brasília:

~J Q
~ !~~ .
. AHADEU CURyG

Presidente do Cons~lho
de Adrnü1istração

14 de março de 19"JQ.

c.c. SPA-GRE-VRT
SOC-DAA..,SPR
Unidades Docentes

Ihpr.


